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Em todo o caso,  é  uma excelente
not íc ia para o setor ,  pois  o ú l t imo Plano
Estratégico do ICA v igorou entre 2014 e
2018 ,  e ,  de então para cá ,  foram
substancia lmente reforçados os meios
de apoio f inanceiro ao setor ,
decorrentes da implementação das
oportunidades confer idas pela Diret iva
(UE) 2018/1808 de 14 . 1 1 .2018 ,  t ransposta
pelo Decreto-Lei  n . º  74/2020 de
19 . 1 1 .2020,  regulamentado pelo Decreto-
Lei  n . º  74/2021 de 25 .08 .2021 .  O PE
estrutura-se em 4 or ientações e 5
objet ivos estratégicos .  As or ientações
são as seguintes :  1 .  Or .  para os Públ icos
(OR1) ;  2 .  Or .  para a Cr iat iv idade,  a
Divers idade e a Renovação (OR2) ;  Or .
para a Internacional ização (OR3) ;  Or .
para a Sustentabi l idade do setor  (OR4) .
Não há pr ior idade/precedência entre
as or ientações e as mesmas não são
estanques entre s i .  Os 5 objet ivos
estratégicos são os seguintes :  Coesão e
valor ização da pol í t ica audiovisual
(OE1) ;  

Consta do Programa do XXIV Governo,
aprovado pela Assemble ia da
Repúbl ica no passado dia 12 de abr i l [ 1] ,
a  intenção de aumentar
s igni f icat ivamente o orçamento da
cul tura ,  reforçando em 50% o
f inanciamento pelo OE,  ao longo dos
próximos quatro anos .  Em parale lo ,
pretende o atual  Governo proceder à
divers i f icação e ao reforço do
Mecenato Cul tural ,  tornando-o mais
atrat ivo e mobi l izador ,  promovendo
também por esta v ia um maior apoio à
cul tura e artes[2] .  Esperemos que
tenha tempo e condições para o fazer !
Outra referência que o Governo faz no
seu Programa é ao desenvolv imento é
à implementação de um Plano
Estratégico do Cinema e do
Audiovisual .  E  a inda bem que o faz .
Sucede,  porém,  que o refer ido Plano,
para v igorar entre 2024 e 2028,  a inda
foi  aprovado pelo governo cessante ,  na
data de 19 de março de 2024 ,  ouvida a
Secção Especia l izada do Cinema e do
Audiovisual  do Conselho Nacional  de
Cultura[3] .  

1[ 1]  https ://www.cap.pt/not ic ias-cap/pol i t ica-agr icola/parlamento-aprova-programa-do-xx iv-governo
[2] https ://www.portugal .gov.pt/pt/gc24/comunicacao/not ic ia? i=mais- invest imento-numa-cultura-mais-
acess ivel
[3]  https :// ica- ip .pt/fotos/editor2/2024plano_estrategico_plur ianual_ica.pdf
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os d ire i tos de propr iedade inte lectual
inerentes ao projeto .  A este respei to
é importante ter  em conta que as
obras a produzir  só manterão a
caracter íst ica de obras de produção
independente ,  para os efe i tos da Lei
da Telev isão e dos Serv iços
Audiovisuais  a Pedido ,  na medida em
que cumprirem os requis i tos previstos
no art . º  2 . º  n . º  1  a l  i )  daquela Le i  e  no
art . º  2 . º  a l .  j )  da Lei  do Cinema e do
Audiovisual  na versão resul tante das
al terações introduzidas pela Le i  n . º
74/2020 de 19 de novembro,  ou
seja ,nomeadamente ,  “a detenção,
pelo produtor independente ,  da
t i tu lar idade dos d ire i tos sobre a obra
produzida ,  com a c lara def in ição
contratual  da duração e dos l imites
dos d ire i tos de d i fusão cedidos aos
operadores de te lev isão (…)” ,  ou seja ,
não basta que a obra seja produzida
por um produtor independente nos
termos da al .  p)  do n . º  1  do mesmo
art . º  2 . º  da Lei  da Telev isão e r)  do
art . º  2 . º  da Lei  do Cinema e
Audiovisual .

F inanciamento previs ib i l idade,
cresc imento e d ivers i f icação (OE2) ;
Ef icácia dos programas de apoio (OE3) ;
Capaci tação e compet i t iv idade (OE4) ;
Administração Ef ic iente (OE5) ,  s/
pr ior idades/ precedências .  Estes dois
úl t imos d izem respei to à estrutura e ao
funcionamento do ICA,  inc lu indo a
qual i f icação dos seus recursos
humanos ,  por forma a posic ionar o ICA
como um polo de informação na sua
área e fazer uma gestão f inanceira e
operacional  de n íve l  empresar ia l ,  para
poder d ia logar tecnicamente com o
setor .

Entretanto ,  a RTP abr iu no passado dia
01 .04 .2024 a sua consul ta anual  de
conteúdos ao setor  audiovisual  e
c inematográf ico ,  dest inada a fazer
cumprir  as respet ivas obr igações de
invest imento e programação enquanto
concess ionár ia de serv iço públ ico de
te lev isão .   O prazo decorre do passado
dia 15 de abr i l  até ao próx imo dia 30 de
maio de 2024 e as propostas deverão
ser apresentadas através do l ink
rtp .pt/consul tadeconteudos (para
te lev isão) e r tp .pt/consul tac inema
(para c inema) ,  seguindo-se a respet iva
anál ise e pré-seleção,  podendo os
part ic ipantes ser  convocados até f inal
de outubro para um “p i tch ing”  que
poderá ser  presencia l  ou onl ine . .  Prevê-
se ,  em caso de se leção,  uma
negociação abangendo nomeadamente
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Acerca desta nova l inha de
f inanciamento ,  o Min istro da Cul tura
do Governo cessante havia promet ido
acabar com a regra “F i rst  Come,  F i rst
Served”  no que d iz  respei to ao
incent ivo anter ior ,  do Fundo de Apoio
ao Tur ismo e ao Cinema (FATC)
denominado “cash rebate” ,  mantendo,
no entanto ,  a regra das duas fases de
candidatura .  Todas as candidaturas
deverão agora ser  efetuadas através
da plataforma eletrónica do ICA acima
refer ida .[5]

A este propósi to ,  importa sal ientar  o
estudo recentemente publ icado pelo
Observatór io Europeu do Audiovisual ,
no qual  se efetua uma comparação
entre os 27 Estados que integram a EU
em matér ia de cr i tér ios de def in ição de
obras de produção independente ,
conclu indo que Portugal  é um dos o i to
Estados que expressamente inc lu i  a
retenção de d ire i tos entre os cr i tér ios
determinantes da condição de obra
audiovisual  de produção independente .
Portugal  é ,  a l iás ,  refer ido neste estudo
comparat ivo ,  como o país  que melhor
que melhor protege a produção
independente ,  nomeadamente ao
estabelecer na le i  um per íodo de 5 anos
de inal ienabi l idade dos d ire i tos de PI
sobre as obras .  [4] .  
D ivulgam-se outros l inks para
oportunidades de f inanciamento no
setor  audiovisual :  
ht tps ://www. icaip .pt/pt/apoios/ incent iv
o-a-producao-e-captacao-def i lmagens/
(abertura a 1  de abr i l  da pr imeira fase
do concurso para o chamado “cash
refund” até f inal  de maio ,  com novas
regras de admissão e uma dotação de 7
mi lhões de euros ,  regulamentado pela
Portar ia n . º  124-B/2024/1 ,  de 28 de
março e a submeter através de
http ://hal . ica- ip .pt/ .  A segunda fase
será de 23 de setembro a 23 de outubro
(30 d ias) ;
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[5]  ht tps ://observador .pt/2024/03/29/nova- l inha-de-f inanciamento-duas-fases-de-candidaturas-e-o-
f im-da-ordem-de-chegada-o-que-vai-mudar-no-apoio-as-producoes-audiovisuais/
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Espera-se ,  por isso ,  uma temporada
bastante produt iva e que sejam muitas
mais as produções portuguesas a
chegar aos canais  de te lev isão e às
plataformas de streaming e a compet i r
ou d ivulgadas nos pr inc ipais  fest ivais
de c inema internacionais !  

Noutra vertente ,  o ICA anunciou o
f inanciamento de sete projetos de
cinema e audiovisual  inser idos na
temát ica das comemorações do 25 de
abr i l ,  impl icando uma dotação de
€790.000,  tendo aqueles sete s ido
selec ionados de entre um total  de 66
candidaturas[6] .

Europa Cr iat iva :  
ht tps ://www.europacr iat iva .eu/media2/l
inhas-de-apoio/apoio-a-produtores ,
este ano com a novidade de que os
produtores se poderão candidatar a
mais que uma cal l  de apoio ao
desenvolv imento por ano orçamental ,
desde que não se candidatem mais do
que uma vez a cada uma das d i ferentes
cal ls  (codesenvolv imento ,  s late funding,
min i-s late funding ou v ideojogos e
conteúdo imers ivo) enquanto l íderes de
consórc io ,  nem apresentem a mesma
obra mais de uma vez por cada ano
orçamental .  
Entretanto, o ICA noticiou a presença de
várias produções portuguesas em
certames internacionais[7], destacando-se
a 77.ª edição do Festival de Cinema de
Cannes e a Secção Paralela organizada
pelo Sindicato dos Críticos de Cinema de
França. Por outro lado, no IndieLisboa, que
começa a 23 de maio, há mais de duas
dezenas de obras portuguesas em
competição. 
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[7]  https ://www. ica- ip .pt/pt/not ic ias/
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A JURISPRUDÊNCIA DO TJUE E AS INICIATIVAS
EUROPEIAS DE REGULAMENTAÇÃO DA I.A.

Como sabemos ,  o  Dire i to  de Autor  da UE não está tota lmente harmonizado,  havendo
um conjunto de Diret ivas de mín imos que estabelecem algumas regras comuns ,  a
part i r  das quais  se extraem alguns pr inc íp ios ,  ut i l i zados pelo TJUE,  ao longo do
tempo,  na consol idação de um concei to de “obra”  que se base ia largamente no
legado da Convenção de Berna (CB) ,  cons iderando que só é “obra”  a cr iação
inte lectual  or ig inal  de um autor  humano.  
No Dire i to  da UE ,  ex is tem,  para a lém das obras l i terár ias ,  c ient í f icas ou art ís t icas ,  as
fotograf ias ,  os  f i lmes ,  mas também os programas de computador e  as bases de
dados .  Nos t rabalhos preparatór ios  da Diret iva Bases de Dados é expressamente
fe i ta  referênc ia ao “autor  humano que cr ia  a obra” .  No entanto ,  o  TJUE,  no Acórdão
FIXTURES expl ic i tou que “[N]enhum elemento da Diret iva autor iza conclu i r  que a
qual i f icação de base de dados depende da ex is tênc ia de uma cr iação inte lectual
espec í f ica do respet ivo autor .  Como a Comissão ind ica ,  o  cr i tér io  da or ig inal idade
apenas se revela pert inente para aprec iar  a poss ib i l idade de a base de dados ser
protegida pelo d i re i to  de autor ,  proteção essa inst i tu ída no capí tu lo  I I  da d i ret iva
(…) .  Tal  cr i tér io  já  não se apl ica ,  nomeadamente ,  ao Dire i to  Su i  Gener is  do produtor
da Base de Dados .

POR VICTOR CASTRO
ROSA
Responsável  pelo
Gabinete de Estudos
e Relações Externas
da GEDIPE

Neste número, dedicamos o artigo de
fundo ao conceito de obra na
jurisprudência do TJUE.
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No Acórdão INFOPAQ,  em 2009 ,  o  TJUE
faz uma extrapolação a part i r  do art . º
1 . º  da Diret iva Prazo de Proteção que o
concei to de obra é um concei to
autónomo de d i re i to  da UE como
cr iação inte lectual  do própr io  autor ,
que apenas poderá ser  protegida como
tal  se for  or ig inal ,  no sent ido de
pressupor um esforço inte lectual  do
própr io  autor .  
Trata-se de uma opção de pol í t ica
legis lat iva que v isa encorajar  a
cr iat iv idade humana em detr imento do
objet ivo quant i tat ivo de aumentar  a
disponib i l idade de produtos cu l tura is .
Por  outro lado ,  a  or ig inal idade de uma
obra pode resu l tar  da escolha ,  arranjos
e combinação de e lementos que ,
quando tomados em separado,  não são
novos nem or ig ina is .  Desta forma,  onze
palavras “cons ideradas em separado,
não são ,  como ta l ,  uma cr iação
inte lectual  do autor  que as ut i l i za” .  “É
apenas através da escolha ,  sequência
e combinação dessas palavras que o
autor  pode expressar  a sua
cr iat iv idade de modo or ig inal  e
a lcançar um resul tado que seja uma
cr iação inte lectual . ”

Uma produção que seja o resultado de
escolhas criativas poderá qualif icar-se
como uma obra protegida, ainda que
seja idêntica a uma obra anterior ,  desde
que o segundo autor não tenha copiado
o primeiro. Enquanto a “ inovação” é por
vezes usada como critério para
determinar a original idade, como sucede
com as patentes e os desenhos ou
modelos industriais (em que a atividade
inventiva é um requisito face ao estado
da técnica),  esta abordagem não é
seguida pelo TJUE na sua jurisprudência
extensiva sobre original idade[1] .  
Embora o D.A. europeu nunca declare
expressamente a necessidade de um
criador humano, o foco antropocêntrico
decorre manifestamente de vários
aspetos da lei ,  nomeadamente a
original idade, assente na exigência de
l iberdade criativa, como se vê, por
exemplo, no Acórdão PAINER :  o autor
deve ser capaz de expressar as suas
capacidades criativas. 

A JURISPRUDÊNCIA DO TJUE E AS INICIATIVAS
EUROPEIAS DE REGULAMENTAÇÃO DA I.A.

[1]  Hartmann,  C . ,  A l lan ,  J . ;  Hugenholtz ,  P .  B . ;  Quintais ,  J .P . ;  Gervais ,  D .  Trends and developments in
art i f ic ia l  inte l l igence.  Chal lenges to the inte l lectual  property r ights framework:  f inal  report .  pág.  70 ,  (n . º
323) .
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Como af i rma a Advogada Geral  Ver ika Trstenjak ,  nas suas
Conclusões ,  extrapolando a part i r  do art . º  6  da Diret iva “Prazo de
proteção” ,  “é  ass im apenas protegido o resu l tado da cr iação
humana,  sendo que este também pode ex is t i r  quando a pessoa se
serve de um recurso técnico como um apare lho de fotograf ia” .
Ass im,  no que respei ta a um retrato fotográf ico ,  o  fotógrafo pode
fazer  escolhas l ivres e  cr iat ivas de vár ias formas e em vár ios
pontos da sua produção.  Na fase de conceção,  o  fotógrafo pode
escolher  o fundo,  a  pose do objeto e a i luminação.  Quando t i ra a
fotograf ia ,  pode escolher  a moldura ,  o  ângulo de v is ta e  a
atmosfera cr iada (execução) .  F inalmente ,  ao se lec ionar o momento
da toma,  o fotógrafo pode escolher  de entre uma var iedade de
técnicas em desenvolv imento ,  aquela que pretende adotar  ou ,  onde
apropr iado ,  usar  um programa de computador ( f ina l ização) .  O
TJUE não parece ex ig i r  que o toque pessoal  seja objet ivamente
discern íve l  no resu l tado (output) .  As dec isões do TJUE não
mencionam esse requis i to .  É  no processo cr iat ivo que o autor
expressa a sua personal idade e faz nascer  a obra .
A margem de l iberdade cr iat iva compr ime-se ,  desde logo ,  nas
obras ut i l i tár ias :  em 2010 ,  no Acórdão BSA,  o  TJUE havia já
af i rmado que o d i re i to  de autor  não subs is te  onde a forma de
expressão de uma obra é d i tada apenas pela função técnica
porque ,  nesses casos ,  a  ide ia e  a expressão são ind issoc iáve is .
Nesses casos ,  a  cr iat iv idade do autor  não se pode expr imir  de
forma or ig inal  e  at ingir  um resul tado que seja a cr iação inte lectual
do autor .  A mesma l inha de pensamento estava já cont ida no
Cons iderando 8 da Diret iva Desenhos e Modelos ,  em 1998 ,  quando
se estabeleceu a regra da cumulação das duas proteções legais ,
aquela que decorre do D .A .  e  a dos desenhos e modelos :  a  função
prát ica ou ut i l i tár ia  não impede a proteção pelo d i re i to  de autor  da
cr iação que a obra incorpora ,  sendo certo que as obras de arte
apl icadas são também abrangidas pela enumeração constante da
Convenção de Berna .  

A JURISPRUDÊNCIA DO TJUE E AS INICIATIVAS
EUROPEIAS DE REGULAMENTAÇÃO DA I.A.
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Em 2011 ,  no Acórdão FAPL o TJUE já hav ia refer ido que o jogo é condic ionado por
regras que não deixam espaço à l iberdade cr iat iva para efe i tos  de proteção
jusautoral .
Nas suas Conclusões no caso Footbal l  Dataco ,  em 2012 ,  o  Advogado Geral
Mengozz i  teve oportun idade de re i terar  a mesma l inha de or ientação :  não há
escolhas l ivres e  cr iat ivas quando a obra fo i  d i tada por  “cons iderações técnicas ,
regras ou l imi tações que não deixam margem para uma l iberdade cr iat iva” .  A
apl icação de t rabalho e ta lento ( labour and sk i l l )  sem o exerc íc io  da l iberdade
cr iat iva na fabr icação de um art igo ut i l i tár io  é  insuf ic iente para demonstrar  a
or ig inal idade ex ig ida pela proteção jusautoral :  o  cr i tér io  de or ig inal idade não é
sat is fe i to  quando o estabelec imento de uma base de dados é d i tado por
cons iderações técnicas ,  regras ou constrangimentos que não deixam qualquer
espaço à l iberdade cr iat iva .

Outra t rave-mestra na def in ição do concei to de d i re i to  europeu de obra é-nos
traz ida pelo Acórdão LEVOLA-HENGELO,  a propós i to da h ipótese ,  re je i tada pelo
TJUE,  de conceder  proteção jusautoral  a  um sabor :  o  objeto da proteção pelo
Dire i to  de Autor  deverá ser  expresso de uma forma que o torne ident i f icável  com
suf ic iente prec isão e objet iv idade ,  a inda que essa expressão não seja ,
necessar iamente ,  uma forma permanente .

A JURISPRUDÊNCIA DO TJUE E AS INICIATIVAS
EUROPEIAS DE REGULAMENTAÇÃO DA I.A.
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O enfoque da cr iação inte lectual  na escolha cr iat iva sugere que é o processo de
cr iação ,  mais  do que o ato de expressão subsequente que é verdadeiramente
decis ivo para a proteção jusautoral ,  desde que ex is te  uma conexão b iun ívoca entre
o processo cr iat ivo e a expressão ,  o  que está em l inha com a reje ição do mér i to
qual i tat ivo ou art ís t ico como cr i tér io  re levante .
Nos Acórdãos FUNKE MEDIEN e COFEMEL o TJUE vol ta a ins is t i r  no tema da
or ig inal idade enquanto expressão da cr iação inte lectual  do autor ,  da l iberdade
cr iat iva .   Não basta ,  no entanto ,  o  mero esforço inte lectual  e  o ta lento .  Neste ú l t imo
Acórdão,  o  TJUE ex ige duas condições cumulat ivas :  uma forma de expressão e um
tema,  ou objeto ,  or ig inal .  Mas a c i rcunstânc ia de que o desenho pode gerar  um
efe i to estét ico não torna poss íve l ,  por  s i  própr ia ,  determinar  se esse desenho
const i tu i  uma cr iação inte lectual  ref lexo da personal idade do seu autor ,
preenchendo por  isso o requis i to  da or ig inal idade ,  ou seja ,  o  facto de que um
produto possa ser  estet icamente agradável  não é razão suf ic iente para o qual i f icar
como protegido pelo D .A . :  tem de ref let i r  a  personal idade do cr iador .
No entanto ,  pode essa margem de l iberdade cr iat iva não desaparecer  por
completo :  em 2019 ,  no Acórdão BROMPTON BYCICLE o TJUE conclu iu  que se ,  apesar
das cons iderações técnicas ,  o  autor  conseguiu ref let i r  t raços da sua personal idade
na obra ,  a  mesma pode ser  qual i f icada como or ig inal ,  ou seja ,  mesmo quando a sua
real ização tenha s ido d i tada por  cons iderações técnicas ,  desde que esse d i tame
não tenha impedido o autor  de ref let i r  a  sua personal idade no objeto ,  como
expressão das suas escolhas l ivres e  cr iat ivas .

A JURISPRUDÊNCIA DO TJUE E AS INICIATIVAS
EUROPEIAS DE REGULAMENTAÇÃO DA I.A.
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Foi  com esta base jur isprudencia l  que a
Comissão Europeia e o P .E .  começaram
a equacionar ,  em 2017 e  2018 ,  a
interação entre o D .A .  e  a I .A .  tendo a
pr imeira começado por  convocar uma
ref lexão sobre as interações entre os
dire i tos  de IA e  de PI  da perspet iva dos
gabinetes of ic ia is  de patentes e  dos
ut i l i zadores ,  com v is ta a promover a
inovação e a certeza jur íd ica de forma
equi l ibrada,  enunciando questões de
patenteabi l idade ,  D .A .  e  t i tu lar idade de
dire i tos  
O P .E ,  por  seu turno ,  começou a
trabalhar  intensamente no tema da I .A .
em 2017 ,  tendo,  entre 2020 e 2022,
encomendado d iversos Relatór ios  sobre
di ferentes aspetos da I .A .  mas só em
20. 10 .2020 é que adotou ,  em plenár io ,
uma Resolução ,  da in ic iat iva da
Comissão JURI ,  subordinada ao tema
“Dire i tos  de propr iedade inte lectual
re lat ivos ao desenvolv imento de 

de tecnologias l igadas à inte l igênc ia
art i f ic ia l ”na qual  “cons idera que as
cr iações técnicas geradas por
tecnologias da IA devem ser
protegidas ao abr igo do quadro
jur íd ico em matér ia  de DPI ,  a  f im de
incent ivar  o invest imento neste t ipo de
cr iação e aumentar  a segurança
jur íd ica para os c idadãos e para as
empresas ,  mas também para os
inventores ,  uma vez que ,  neste
momento ,  estes f iguram entre os
pr inc ipais  ut i l i zadores das tecnologias
de IA”  reconhecendo que “as obras
produz idas de forma autónoma por
agentes e robôs art i f ic ia is  podem não
ser  e legíve is  para proteção por  d i re i tos
de autor ,  a  f im de garant i r  a
observância do pr inc íp io da
or ig inal idade ,  uma vez que este
pr inc íp io está assoc iado a uma pessoa
s ingular  e  que o concei to de «cr iação
inte lectual»  se refere à personal idade
do autor ; ” .
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[1] EC, ‘ARTIFICIAL INTELLIGENCE FOR EUROPE’, COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO P.E, AO CONSELHO EUROPEU, AO
CONSELHO ECONÓMICO E SOCIAL, AO COMITÉ DAS REGIÕES, COM (2018) 237 FINAL, 25 APRIL 2018, PÁG. 15 (NR. 52)
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Por ú l t imo,  mas não menos importante ,  o  Conselho da UE ,  após pro longadas
negociações ,  chegou,  já  durante este ano de 2024 ,  à  versão mais  completa e
desenvolv ida do Regulamento IA ,  cujo T í tu lo  IV condensa uma sér ie  de obr igações
de t ransparênc ia a propós i to dos chamados “s is temas de IA generat iva” ,  ou seja ,
aqueles cujo output  cons is te  em conteúdos áudio ,  imagem,  v ídeo ou texto
s intét icos ,  t ratando no T í tu lo  VI I IA  dos chamados “modelos de f ina l idades
genér icas”  (general-purpose AI  models  ou GPAI)  cujo art igo 52c obr iga os
fornecedores deste t ipo de mecanismos a respei tar  a pol í t ica da UE em matér ia  de
D.A . ,  em part icu lar ,  ident i f icando e respei tando,  inc lu indo por  v ia  da tecnologia
mais  atual ,  as  reservas de d i re i tos  expressas de acordo com o Art . º  4 . º  3  da
Diret iva MUD,  bem como a d isponib i l i zar  um resumo suf ic ientemente deta lhado
dos conteúdos ut i l i zados para t re ino dos modelos de f ina l idades genér icas ,  de
acordo com um formulár io  a d isponib i l i zar  pe lo Gabinete de IA (ent idade
entretanto cr iada pela CE em 24 de janeiro) .  [2]
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O Regulamento IA nada d iz  sobre a atr ibu ição de proteção jusautoral  ou
outra às cr iações geradas por  IA ,  l imi tando-se a sa lvaguardar a proteção dos
dire i tos  de propr iedade inte lectual  e  a informação conf idenc ia l  /segredos de
negócio ,  de acordo com o Dire i to  da UE .  No entanto ,  num dos seus
cons iderandos[3] ,  é  expressamente ind icado que a reserva de d i re i tos
conforme prev is to no art . º  4 . º  da Diret iva MUD é condição s ine qua non para a
poss ib i l idade de l icenc iar  a ut i l i zação de conteúdos protegidos por  d i re i tos  de
autor  para f ins  de a l imentação de s is temas e modelos de I .A . .
Veremos qual  a  capacidade deste Regulamento para assegurar  a efet iv idade
do D .A .  no maravi lhoso mundo novo que a I .A .  proporc iona e que i rá em breve ,
mais  uma vez ,  revoluc ionar  a soc iedade .

[3] CONSIDERANDO 60I
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